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Conselho Reqional de Enfermagem do Paraná

oectsÃo coREN/pR No 3í/2021 DE ío DE JUNHo DE 2021

Defere requerimentos de remissão de
anuidades por motivo de doença.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuíções legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e Regimento lnterno do COREN/PR;

CONSIDERANDO Memorando ASSEJUR no 042t2021;

CONSIDERANDO deliberação da 673a Reunião Ordinária de Plenário, de

10 dejunho de2021;

CONSIDERANDO Resoluções no 43412012 e no 492t2015;

CONSIDERANDO Pareceres Jurídicos no 00112021,00312021 e 010t2021.

DECIDE:

Art. ío Deferir os requerimentos dos Processos Administrativos 00112021,

00312021 e 01012021 quanto a remissão da anuidade 2021em todos os casos.

Att.2o Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 10 de junho de 2021
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